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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 

PROCESSO Nº 6003/2023 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
COMAM - CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA E A EMPRESA 
CARLOS EDUARDO B. TEIXEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA. 
 
 
Contrato nº 003/2023 
 
 
 
Pelo presente instrumento, o COMAM - CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA 
ALTA MOGIANA, consórcio público inscrito no CNPJ sob n° 54.158.522/0001-
45, com sede à Avenida Dr. Flávio Rocha, nº 500, no Residencial São Tomaz, 
na cidade de Franca–SP, CEP 14.409-245, neste ato representado por seu 
Presidente, o Exmo. Sr. JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, neste ato 
denominado CONTRATANTE, e CARLOS EDUARDO B. TEIXEIRA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, Inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
28.953.519/0001-03, com sede na Rua Prof. Maria Aparecida dos Santos Costa, 
nº 60, centro, na cidade de Pedregulho-SP, CEP 14.170-000, fone (16) 9.9101-
5645, e-mail: cacateixeira_adv@hotmail.com, neste ato representada por seu 
representante legal, doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista o 
processo de Dispensa de Licitação n.º 003/2023, de conformidade com a Lei 
n.º 8.666/93 e suas alterações, firmam o presente contrato mediante o 
estabelecimento das seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1.A presente contratação tem como objeto a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA NA ÁREA 
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, sendo:-  
 
1.1.1. O objeto da presente contratação justifica-se face à notória a carência 
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estrutural da administração do Consórcio no que concerne a profissionais cujas 
atribuições relacionam-se à execução dos serviços especializados na área de 
Consultoria e Assessoria Jurídica, compreendendo neste escopo o Direito 
Constitucional e Direito Administrativo em especial no âmbito das licitações e 
contratos promovidos pelo COMAM, principalmente com as mudanças trazidas 
pela Lei Federal nº 14.133/21, que institui a Nova Lei de Licitações e Contratos. 
 
1.1.2. Resta inconteste a necessidade de um preparo adequado por parte dos 
ocupantes dos respectivos quadros no sentido de melhor auxiliar o Chefe do 
Executivo no correto desenvolvimento de suas atribuições, mormente em face 
de alterações que deverão ser implementadas dando características de 
universalidade da gestão do Consórcio. 
 
1.1.3. Com efeito, a Administração Pública brasileira tem se submetido a uma 
série de princípios e regras claramente definidos, que apontam para uma gestão 
límpida, transparente, onde planejar tornou-se necessidade de cuja observância 
depende o próprio mandato dos agentes públicos municipais, estando os órgãos 
fiscalizadores dotados de grande aparato no sentido de aferir e fiscalizar a 
aplicação do regramento vigente. 
 
1.1.4. A atual realidade revela a grande responsabilidade que possui o 
administrador público na condução da atividade pública, devendo estar ele 
acompanhado de uma equipe de profissionais altamente preparados, caso 
contrário ficará exposto, em condições vulneráveis. 
 
1.1.5. A contratação do serviço de assessoria tem, assim, a finalidade de 
prevenção, auxiliando na minimização de erros que venham a culminar na 
ocorrência de demandas jurídicas. 
 
1.1.6. Cabe ressaltar que as prestações dos serviços serão realizadas em 
caráter de assessoria e consultoria, e não gera vínculo empregatício entre 
contratado e o Consórcio Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes 
que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 
2.1.O valor global do presente Contrato será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1.Os recursos para cobrir as despesas do presente Contrato correrão por conta 
da dotação orçamentária: Departamento: a) Departamento: Administração. 
Responsável: Serviços Administrativos. Recursos orçamentários. Funcional 
programática: 04.122.0046.2040.0000. Natureza: 3.3.90.39.00.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1.O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias úteis do mês seguinte, 
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
4.2.A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, 
trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, 
de acordo com o artigo 71, parágrafo primeiro, da Lei Federal nº. 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 
 
5.1. A CONTRATADA fica sujeito às disposições dos art. 54 e seguintes da Lei 
nº 8.666/93. 
 
5.2. Os Trabalhos serão realizados mediante solicitações de serviços emitidas 
pelo Consórcio, que providenciará a ordem para execução de cada serviço. Os 
trabalhos deverão ser executados em conjunto com os técnicos do COMAM e 
serão recebidos pela Secretaria Executiva do Consórcio. 
 
5.3. A prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria jurídica envolve 
o atendimento de consultas formuladas por agentes designados pela 
Administração do Consórcio, via comunicação telefônica, e-mail ou outros meios 
combinados entre as partes, versando sobre questões administrativas 
relacionadas às áreas de licitações e contratos públicos e justificativas nos 
processos administrativos aos mesmos atinentes.   
 
5.4. Os serviços serão prestados pelos profissionais, observando-se que a 
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empresa contratada deverá: 
 
5.4.1. Disponibilizar atendimento, durante horário de expediente em dias úteis, 
às consultas efetuadas e orientações necessárias via telefone, e-mail, online, 
através de sistemas tipo Google Meet ou outros; 
 
5.4.2.  Dar suporte a contratante nos serviços descritos no presente termo, 
quando solicitada ou no que achar conveniente, visando à melhoria do controle 
e do desempenho administrativo atuante. 
 
5.4.3. Realizar 01 (uma) visita técnica mensal na sede do COMAM, objetivando 
aferir, corrigir e aperfeiçoar procedimentos administrativos atinentes à área de 
atuação. 
 
5.5 Nos termos da Lei Federal 8.666/1993, o descumprimento total ou parcial 
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá 
acarretar as seguintes sanções: 
 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
 
5.6. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
acima, as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 86 da Lei Federal 
8.666/1993. 
 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 
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subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao 
mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado 
do seguro caução previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas 
cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de 
advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na 
fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor 
correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa 
prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 
correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) 
dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 
 
5.7.O valor da multa poderá ser descontado do pagamento do faturamento 
apresentado pela licitante, e caso este não baste, da garantia da execução 
contratual, se for o caso; 
 
5.8. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços de acordo com a proposta 
objeto do presente processo de dispensa de licitação, que faz parte integrante 
do procedimento, independente de transcrição e/ou traslado; 
 
5.9. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do presente 
Contrato; 
 
5.10. No caso de a contratada estar em situação de recuperação judicial, a 
convalidação em falência ensejará a imediata rescisão do contrato, sem prejuízo 
da aplicação das demais cominações legais. 
 
5.11. No caso de a contratada estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão do 
contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÂO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
6.1. O COMAM através de seu Departamento de Administração, realizará a 
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gestão do contrato; 
 
6.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do(a) servidor(a) Sr.(a) Bianca 
Freitas Pereira Oliveira, conforme o artigo 73 da Lei 8.666/93; 
 
6.3. A presença de fiscalização não exclui e nem diminui a responsabilidade da 
CONTRATADA inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
 
7.1. A vigência do presente Contrato será a partir de 01/08/2023 até 01/08/2024, 
podendo ser prorrogado na forma do artigo 57, II, da Lei 8.666/93, desde que 
previamente constante de dotação orçamentária autorizadora.  
 
7.2. Em caso de prorrogação do contrato, nos termos do item 7.1, seu valor 
poderá ser reajustado, aplicando a variação do IPCA-IBGE acumulado no 
período dos 12 meses a contar da apresentação da proposta. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO ADITAMENTO 
 
8.1. O presente Contrato poderá ser modificado, através de TERMO ADITIVO, 
por causa superveniente, força maior, ordem legal, conveniência Administrativa, 
desde que haja interesse da administração nos termos da Lei de Licitações. 
 
CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
 
9.1. O presente Contrato será publicado no sitio do COMAM no prazo de até 10 
(dez) dias, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO  
 
10.1. O presente contrato está vinculado ao procedimento de Dispensa de 
Licitação n° 003/2023, bem como à proposta da CONTRATADA, conforme 
relacionado na Cláusula Primeira deste Termo, cujos elementos ficam fazendo 
parte integrante deste instrumento, independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO 
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11.1. A legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 
omissos é a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Estatuto do CONSÓRCIO 
DE MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA - COMAM, com as alterações 
subsequentes, bem como, no que for compatível, o Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Franca-SP, como competente para 
solucionar eventuais pendências decorrentes do presente contrato, com 
renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito juntamente com as testemunhas 
abaixo firmadas, que declaram conhecer todas as cláusulas contratadas. 
 
Franca-SP, 01 de agosto de 2023. 
 
 
 

COMAM - CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA  
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 

Presidente 
Contratante 

 
 
 
 

CARLOS EDUARDO B. TEIXEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
Contratada 

 
 
 
 
 
 
 



                                
COMAM – Consórcio de Municípios da Alta Mogiana 

Altinópolis – Aramina – Batatais – Brodowski - Buritizal – Cravinhos - Cristais Paulista – Franca – Guaíra - Guará – 
Ituverava- Igarapava - Itirapuã – Ipuã –Jardinópolis - Jeriquara – Miguelópolis - Nuporanga – Orlândia - Patrocínio 
Paulista – Pedregulho - Ribeirão Corrente - Restinga – Santo Antônio da Alegria – São Joaquim da Barra – São José da 
Bela Vista - Sales Oliveira - Buritizal 

O COMAM Representa: 1.460.324 Habitantes e 951.206 eleitores 
 

Avenida Dr. Flávio Rocha, nº 500 - Residencial São Tomaz - CEP 14.409-245 - Franca – SP 
CNPJ nº 54.158.522/0001-45 

                     

      
 

 
 
 
Testemunhas:- 
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